
 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

COORDENAÇÃO- GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

NÚCLEO DE PESQUISA DE PREÇOS

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90052/2024

(Processo Administrativo nº 60585.000912/2024-65)

 

 

Torna-se público que o Ministério da Defesa- Departamento de Administração Interna, por meio da Coordenação de Licitação – Núcleo de Pesquisa de Preços (NUPP)- UASG
110404, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 13/02/2025
Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços referente a revisão periódica de 10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer
primeiro, para veículos da linha LEVE NISSAN SENTRA (DF, RJ e RE), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2 A contratação será dividida em item, conforme tabela constante abaixo.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Prestação de serviços referente a revisão periódica
de 10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer
primeiro, para veículos da linha LEVE NISSAN
SENTRA.
 
Local da Prestação dos Serviços: BRASÍLIA - DF

3565 Un 04 R$ 610,84 R$ 2.443,36

2

Prestação de serviços referente a revisão periódica
de 10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer
primeiro, para veículos da linha LEVE NISSAN
SENTRA.
 
Local da Prestação dos Serviços:
RECIFE - PE

3565 Un 01 R$ 645,18 R$ 645,18

3

Prestação de serviços referente a revisão periódica
de 10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer
primeiro, para veículos da linha LEVE NISSAN
SENTRA.
 
Local da Prestação dos Serviços: RIO DE
JANEIRO - RJ

3565 Un 01 R$ 618,71 R$ 618,71

CUSTO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.707,25

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.

http://www.gov.br/compras/pt-br


2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.5. Sociedades cooperativas.
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
 
4. FASE DE LANCES
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de 1% (um por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.4.1 O prazo para envio de proposta e documentações de habilitações até 04 (QUATRO) HORAS. O não cumprimento da solicitação acarretará na desclassificação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
 
6. HABILITAÇÃO
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
 
7. CONTRATAÇÃO
 
7.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.1.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.2 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da Nota de Empenho, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.707,25 (três mil setecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
 
 
8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta

 

Aprovo, conforme prescreve o inciso VIII, art. 72, da Lei nº 14.133/2021.
 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA JR
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR, Ordenador de Despesas, em 10/02/2025, às 10:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 7768964 e o código CRC 665204B3.



  

  

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

  

   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Termo de Referência 22/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

22/2025 110404-DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO INTERNA

UIARA ALVES DOS SANTOS 
MOREIRA

07/02/2025 11:02 
(v 4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

270/2025 60585.000912/2024-
65

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de CONCESSIONÁRIA de automóveis da marca NISSAN, para realizar os serviços de revisão periódica dos 
veículos do fabricante da marca NISSAN, totalizando 06 (seis) veículos pertencentes à frota do Ministro de Estado da Defesa  ,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

CATSER UND QTDE
V A L O R
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Prestação de
serviços referente a
revisão periódica de
10.000 Km rodados
ou 1 ano, o que
ocorrer primeiro, para
veículos da linha 
LEVE NISSAN
SENTRA.

Quantidade de
veículos: 04 (quatro)

Local da prestação
d o s
Serviços:  BRASÍLIA
- DF

3565 Un 04 610,84 2.443,36

Prestação de
serviços referente a
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2

revisão periódica de
10.000 Km rodados
ou 1 ano, o que
ocorrer primeiro, para
veículos da linha 
LEVE NISSAN
SENTRA.

Quantidade de
veículos: 01 (um)

Local da prestação
d o s
Serviços:  RECIFE -
PE

3565 Un 01 645,18 645,18

3

Prestação de
serviços referente a
revisão periódica de
10.000 Km rodados
ou 1 ano, o que
ocorrer primeiro, para
veículos da linha 
LEVE NISSAN
SENTRA.

Quantidade de
veículos: 01 (um)

Local da Prestação
dos Serviços:  RIO
DE JANEIRO - RJ

3565 Un 01 618,71 618,71

CUSTO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.707,25

* Estimativa realizada pelo Setor NUPP conforme Mapa Comparativo dos Preços (7751695) 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.  oferecem os detalhamentos das regras que serão aplicadas emA Nota de empenho (NE), juntamente com este artefato,
relação à vigência da contratação.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes deste artefato,
prevalecerão as últimas.
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I.  
II.  

III.  
IV.  

V.  

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos será pormenorizada em tópico específico neste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

 03277610000125-0-000002/2025;ID PCA no PNCP:
 07/05/2024;Data de publicação no PNCP:

 1662 a 1664;Id do item no PCA:
 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,Classe/Grupo:

MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS;
 110404-270/2025.Identificador da Futura Contratação:

2.3. O Plano Diretor de Logística Sustentável - PDLS se caracteriza como instrumento de governança, vinculado ao planejamento
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações
e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural. Entretanto, o PDLS deste Ministério encontra-se em fase de elaboração por
comissão específica.

2.4. Esse Termo de  Referência contém os parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes para identificar a
necessidade da contratação, conforme o inc. XXIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A contratação pretendida se justifica em razão da necessidade de realizar as revisões periódicas em CONCESSIONÁRIA
AUTORIZADA DA MARCA NISSAN, que são exigências para manutenção da garantia dos veículos pertencentes a marca
NISSAN SENTRA, adquiridas por intermédio do CENTRO DE OBTENÇÃO DO EXÉRCITO, conforme contrato nº 122/2023
SEI (6923970), a qual visa atender a demanda da Segurança Pessoal - SEGPES, em atendimento ao Senhor Ministro de Estado
da Defesa, no cumprimento das suas atribuições inerentes ao cargo que ocupa.

3.2. Para atendimento da demanda apresentada, optou-se pela contratação em itens que buscam atender os veículos em diversas
localidades, considerando os locais de atuação da equipe de Segurança Pessoal do Sr. Ministro de Estado da Defesa, a seguir:

Item 1: Prestação de serviços referente a revisão periódica de 10.000 Km rodados ou de 1 ano, o que ocorrer primeiro, para 04
(quatro) veículos Nissan Sentra na cidade de BRASÍLIA - DF, de acordo com planilha apresentada (7209032).

Item 2: Prestação de serviços referente a revisão periódica de 10.000 Km rodados ou de 1 ano, o que ocorrer primeiro, para 01
(um) veículo Nissan Sentra na cidade de RECIFE - PE, de acordo com planilha apresentada (7209032).

Item 3: Prestação de serviços referente a revisão periódica de 10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer primeiro, para 01 (um)
veículo Nissan Sentra na cidade de RIO DE JANEIRO - RJ, de acordo com orçamento apresentado (7582645)

3.3. Todavia, com a contratação em apreço, este Ministério contará com o serviço de revisões periódicas nos veículos objetos 
desta contratação, mantendo-os em plenas condições de uso, prontos para atender as demandas apresentadas, além de preservar o 
patrimônio da União, quanto a manutenção e ao aspecto visual, podendo contar ainda, com um transporte seguro para os usuários.

3.4. Os valores estimados da contratação foram baseados nos valores apresentados pela montadora NISSAN para a revisão de 
10.000 km rodados ou 1 ano de uso do veículo, o que ocorrer primeiro.

 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento
de diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, de acordo com a Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 12.977/2014,
com a Lei nº 12.187/2009, Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, - Instrução Normativa 9, de 20 de julho de 2021,
IBAMA, Lei nº 12.305/2010, Decreto nº 11.413/2023, com a Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1/2010, Resoluções
do CONAMA, Portarias INMETRO, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional
de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 7ª edição, revista, atualizada, ampliada – Outubro/2024, CTF e demais
Atos Normativos pertinentes ao assunto.

4.1.2. Visando a efetiva adoção e aplicação de critérios, práticas, ações ambientais e ações socioambientais quanto à
inserção  de requisitos de sustentabilidade ambiental, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

VEÍCULOS E MATERIAIS AUTOMOTIVOS

OBJETO RECOMENDAÇÕES E/OU PROVIDÊNCIAS
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL E/OU 
TEÓRICA

PNEUS e BORRACHAS
EM GERAL

Recomenda-se que a CONTRATADA providencie o recolhimento
dos pneus usados e/ou inservíveis originários da contratação, e
providencie o recolhimento adequado e o descarte dos mesmos.
Recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento
mantidos pelo respectivo fabricante e/ou importador, ou entregá-los
ao estabelecimento que houver, após realizado a troca do pneu usado
e/ou inservível por um novo, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, para viabilizar a sua reciclagem e a
operacionalização da logística reversa para local ambientalmente
adequado para o fim destinado devidamente licenciado. Recomenda-se
exigir o recolhimento, a destinação adequada e a apresentação do
Certificado de destinação ambientalmente adequada, quando for caso.
Recomenda-se, ainda, que a CONTRATADA providencie a
separação dos demais itens e/ou componentes ligados a borrachas
provenientes da contratação, por meio de cortes, separação,
acondicionamento, transporte e demais meios necessários e suficientes
para sua a destinação final.

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

Instrução Normativa 
Ibama nº
01/2010;

Resolução Conama nº 
416

/2009;
GNCS - 7ª Edição

/2024; e
Legislações correlatas

ÓLEOS
LUBRIFIFANTES E
DEMAIS FLUÍDOS

Recomenda-se que a CONTRATADA que durante o recolhimento
dos fluídos usados e/ou contaminados, bem como de seus resíduos e
embalagens, destinação correta para efluentes, medidas preventivas
contra incêndios ou explosões, promover o descarte correto de
resíduos, promover o destino correto de plásticos e embalagens e
entre outros, a CONTRATADA deverá, ainda, providenciar que seu
armazenamento seja em embalagens e/ou recipientes adequados e
resistentes à vazamento de modo a não contaminar o meio ambiente,
e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser
misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e
outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos
competentes ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo
lubrificante acabado no atacado ou varejo, que tenha a obrigação de
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação
final ambientalmente adequada

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

Resolução CONAMA 
nº 362
/2005;

Resolução CONAMA 
nº 450
/2012;

GNCS - 7ª Edição/2024;
e

Legislações correlatas

BATERIAS
AUTOMOTIVAS

Recomenda-se que a CONTRATADA durante o recolhimento da
bateria e demais componentes correlatos, possua atenção especial à
sua própria segurança, usando, ainda, proteção especial para os
olhos, tendo em vista os problemas de fuga de chumbo, ácido e
demais elementos químicos. O transporte deve ser dentro de um
recipiente devidamente adequado para o fim a que se destina e em
posição vertical, segura e estável e o descarte deve por uma empresa
apta a dar a devida destinação ao fim de que sejam recicladas, tendo

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

Decreto Nº 11.413, de 
2023;

Resolução CONAMA 
nº 401
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em vista que as baterias automotivas não podem ser misturadas com
os outros materiais por possuírem componentes tóxicos. Sendo
assim, este material é reincorporado ao processo de produção.

de 2008;
GNCS - 7ª Edição/2024;

e
Legislações correlatas

VIDRO

Recomenda-se que a CONTRATADA durante o recolhimento e/ou
substituição dos vidros, acondicione o conteúdo dentro de
embalagens e/ou recipientes devidamente seguro e identificado, com
a finalidade de contenção, conservação, manuseio, proteção e
transporte até o ponto de reciclagem, recebimento, coleta,
consolidação e/ou beneficiamento onde ocorra a retirada de
impurezas do caco, para viabilizar a sua reciclagem e a
operacionalização da logística reversa para local ambientalmente
adequado para o fim destinado devidamente licenciado.

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

Decreto nº 11.300/2022;
GNCS - 7ª Edição/2024;

e
Legislações correlatas

LÂMPADAS

Recomenda-se que a CONTRATADA realize o recolhimento das
lâmpadas e acondicione o conteúdo dentro de embalagens e/ou
recipientes devidamente seguro e identificado, com a finalidade de
contenção, conservação, manuseio, proteção e a operacionalização
da logística reversa para local ambientalmente adequado para o fim
destinado devidamente licenciado para a reciclagem, recebimento,
coleta, consolidação e/ou beneficiamento onde ocorra a viabilização
de sua reciclagem e completando o ciclo de regeneração.

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

GNCS - 7ª Edição
/2024; e

Legislações correlatas.

COMPONENTES
ELETROELETRÕNICOS

E SEUS 
COMPONENTES

Recomenda-se que a CONTRATADA realize a separação dos
componentes substituídos originários da contratação, e após a
separação realize o devido descarte em locais devidamente
apropriados e acondicione o conteúdo dentro de embalagens e/ou
recipientes devidamente seguro e identificado, com a finalidade de
contenção, conservação, manuseio, proteção e a operacionalização
da logística reversa para local ambientalmente adequado para o
fim  destinado devidamente licenciado para a reciclagem, recebimento,
coleta, consolidação e/ou beneficiamento onde ocorra a viabilização de
sua reciclagem e completando o ciclo de regeneração. 

Lei nº 12.305/2010 – 
Política

Nacional de Resíduos 
Sólidos;

GNCS - 7ª Edição/2024;
e Legislações correlatas.

 

4.1.3. Caso seja necessário algum serviços com aplicação de pneus, somente poderão ser prestados com a utilização de
pneus, com a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, nos termos da Portaria INMETRO nº 544, de 2012,
que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.1.4. A licitante deverá adotar as seguintes práticas abaixo discriminadas na execução dos serviços:

a. que a empresa forneça aos  empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços; e

b. respeite as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos.

4.1.5. A descrição dos requisitos necessários para a escolha da solução, abrange a contratação de empresa especializada
em serviços de revisão periódica para os veículos automotores pertencentes à frota do Ministério da Defesa, a serem
executados como serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

4.1.6. Todos os serviços serão realizados nas oficinas de propriedade da Contratada, desde que atenda à especificação
contida neste Termo de Referência.

4.1.7. As instalações da contratada, deverá ser com espaço físico coberto fechado e seguro adequado, localizada a uma
distância rodoviária de cada cidade conforme descrição abaixo;

4.1.7.1. Para a Cidade de Brasília  uma distância rodoviária de, no máximo, 30 km (trinta quilômetros) do
endereço da contratante sob pena de inabilitação;

4.1.7.2. Para a Cidade de Recife uma distância rodoviária de, no máximo, 50 km (cinquenta quilômetros) do 
endereço da contratante sob pena de inabilitação; e
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4.1.7.3. Para a Cidade do Rio de Janeiro uma distância rodoviária de, no máximo, 50 km (cinquenta quilômetros) 
do endereço da contratante no Rio de Janeiro - RJ sob pena de inabilitação.

4.1.7.14. Essa medida de distância do local da contratada para a oficina, faz-se necessária para mantem a 
segurança e permitir a viabilidade no percurso para realizar o serviço.

4.1.8. A contratada  deverá possuir estrutura predial e espaço físico adequados para linha leve, onde os veículos em
revisão ou estacionados em espera sejam mantidos em área segura e coberta.

4.1.9. Realizar as revisões de caráter periódico conforme a necessidade da frota.

4.1.10. A contratada deverá possuir seguro para os veículos em revisão ou estacionados em espera, com cobertura contra
incêndio, danos materiais, roubo e furto.

4.1.11. A Contratante poderá realizar a qualquer tempo, diligência nas dependências da licitante classificada em primeiro
lugar, para averiguação da capacidade em atender as exigências do presente instrumento no que se refere às instalações
físicas, equipamentos e mão de obra especializada para a prestação dos serviços objeto do certame licitatório sob pena de
inabilitação.

4.1.12. Considerando que a  prestação de serviços de revisão periódica dos veículos é uma atividade complexa e
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido alguns veículos possuírem
componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de
uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos
eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral.

4.1.13. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço (Declaração do Licitante - Apêndice II), como requisito para
celebração do contrato.

4.1.14. As obrigações da contratada e contratante estão previstas neste instrumento.

 

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, característica ou modelo, NISSAN de acordo com as
justificativas contidas neste Termo de Referência.

4.2.1. inciso I do art. 41, da Lei nº 14.133, de 2021 diz que no caso de licitação que envolva o fornecimento de bens,
a Administração poderá excepcionalmente:

I - Indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado.

4.2.2. De acordo com o Documento de Formalização de Demanda - DFD 6 (7582659) Considerando que o serviço a ser
contratado será realizado em veículos novos, cuja garantia é de 3 anos ou 100.000 Km rodados, o que ocorrer primeiro,
faz-se necessário que todas as revisões periódicas e todas as manutenções preventivas e corretivas no período de vigência
da garantia sejam realizadas em concessionária autorizada da marca NISSAN, buscando preservar a garantia do veículo,
de acordo com o item 5.3.11.2 do Termo de Referência nº 2/2023 - UASG 160069 - Centro de Obtenções do Exército.

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. A administração não aceitará o fornecimento de peças e/ou itens remanufaturados/ recondicionados/ recuperados e paralelos,
mesmo que pertencentes à linha de montagem da marca NISSAN. Para que não ocorra a perda da garantia dos veículos novos.

 

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Na presente contratação não se aplica
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Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, apresentadas abaixo:

4.6.1. Por tratar-se de serviços de baixo valor econômico e vultuosidade, baixa complexidade técnica da contratação. A
onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas
dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração
CONTRATANTE. Portanto, essa exigência vai de encontro â economicidade da contratação.

 

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7.1. Este instrumento reúne informações suficientes para elaboração de propostas, de tal sorte que não seja necessária a
vistoria para os licitantes que assim não desejarem.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A execução dos serviços será iniciada mediante emissão de Ordem de Serviço (Apêndice I), que será enviada ao
contratado com um prazo de antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias da data da realização do serviço.

5.1.2. Realizar os serviços de revisão periódica em oficina especializada própria, com funcionários qualificados e
emprego exclusivo de peças, suprimentos e acessórios genuínos, retífica, usinagem, recuperação, instrumentos e
ferramentas de uso comum da montadora NISSAN.

5.1.3. Apresentar relação de peças, suprimentos e acessórios a ser aplicado e seu respectivo orçamento após a checagem
“in loco”, bem como, sugerir a recuperação das peças, nos casos que couber solução alternativa, desde que não
comprometa a garantia do veículo.

5.1.4. Constar nos orçamentos dos serviços a serem realizados:

5.1.4.1. a sua descrição;

5.1.4.2. o total de horas; e

5.1.4.3. o valor bruto e o valor com desconto contratual.

5.1.5. Somente iniciar os serviços de revisão periódica mediante prévia comunicação da contratante por meio de e-mail e
/ou telefones informados e/ou emissão de Ordem de Serviço.

5.1.6. Assumir e arcar com todas as responsabilidades, inclusive financeira, sob a elaboração equivocada de orçamento
de serviços, peças, suprimentos e acessórios após a aprovação por parte do Contratante; vetada a possibilidade de
orçamento complementar.

5.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos veículos, seus equipamentos básicos e acessórios, durante a
permanência em suas instalações ou oficina, inclusive em relação à responsabilidade civil e financeira sobre infrações de
trânsito e multas decorrentes dos testes, condução e transporte de veículo para reparo.

5.1.8. Indenizar, em valores atualizados e em moeda corrente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência do fato,
os danos parciais e/ou totais, causados aos veículos do MD, durante a execução de serviços, deslocamentos para
manutenções, testes, transporte em reboque ou outro evento, de qualquer natureza, sem prejuízo de outras sanções,
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independentemente se ocorrido o fato por dolo, culpa, negligência, imperícia ou imprudência, salvo disposição legal em
contrário.

5.1.9. Indenizar, na forma do subitem anterior, o furto ou roubo de veículo do MD sob sua responsabilidade,
independentemente da natureza do fato, salvo disposição legal em contrário.

5.1.10. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo de seus empregados, quando da execução dos serviços, condução, transporte de veículos e testes.

5.1.11. Apresentar, sempre que solicitado, documentos e/ou embalagens que comprovem ser as peças, os suprimentos e
acessórios genuínos (pertencente à linha de montagem da montadora NISSAN).

5.1.12. Dar conhecimento formal ao Contratante sobre irregularidades e falhas operacionais constatadas durante as
revisões, indicando as devidas correções e/ou medidas saneadoras.

5.1.13. Atender prontamente as reclamações sobre a qualidade dos serviços prestados pelos seus técnicos e auxiliares,
corrigir de imediato o problema e fornecer os esclarecimentos que se fizerem necessários.

5.1.14. Permitir o livre acesso do Contratante as dependências da oficina, para fiscalização dos serviços ou outros
procedimentos inerentes ao contrato, podendo ainda, estar acompanhado de qualquer outra pessoa capaz de sua
confiança, inclusive para emitir laudos, conferir todo tipo de reparos, instalação de peças, suprimentos e acessórios a
serem utilizados nos veículos.

5.1.15. Prestar informações precisas e coesas solicitadas pelo Contratante ou por pessoa por ele indicada.

5.1.16. Reparar defeitos ou substituir peças, suprimentos ou acessórios dos veículos com recursos próprios, em caso de
dano causado direta ou indiretamente, por culpa ou dolo, de qualquer dos seus técnicos, auxiliares ou terceiros, quanto do
(s) veículo(s) sob sua responsabilidade.

5.1.17. Fornecer e/ou instalar apenas peças genuínas pertencentes à linha de montagem da montadora, devidamente
lacrada, para fins de pagamento e conferência prévia pelo Fiscal do Contrato.

5.1.18. Recuperar, sempre que possível e sem prejuízo da qualidade e segurança, componentes em geral, materiais e
acessórios, que porventura não tenha no mercado para compra ou que sua utilização aceita a recuperação.

5.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, usinar, polir, moldar, retificar, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de
materiais empregados.

5.1.20. Instalar, peças, suprimentos, acessórios e materiais afins, adquiridos pelo Contratante junto a terceiros, ficando a
Contratada limitada à execução dos serviços. Tal condição não a isenta de responsabilidade sobre a má aplicação ou dano
do material adquirido, que nesses casos, deverá ser reposto imediatamente, às expensas totais da Contratada.

5.1.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a apresentá-las saldadas na época de pagamento de cada Nota Fiscal, dado
que, seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício decorrente com o Contratante.

5.1.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências a serem adotadas e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados sofrer qualquer tipo de acidente no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em trânsito ou nas dependências do Contratante.

5.1.23. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas no ato convocatório, onde também farão parte os regramentos deste TR.

5.1.24. No ato de entrega do veículo, a Contratada deverá apresentar ao Gestor do contrato o documento fiscal dos
serviços e peças que foram aplicadas, para conferência e atesto posteriormente.

5.1.25. Os serviços de revisão deverão ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da autorização expressa
para sua realização. A autorização para a realização de serviço acompanha a Ordem de Serviço para substituição de
peças, suprimentos e acessórios, quando se fizer necessário.

5.1.26. A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo da Coordenação de Serviços Gerais/ Seção de Gerenciamento
de frota (COSER/ SEGEF)

5.1.26.1 Contato: telefone: (61) 33124320
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Das instalações físicas e ferramentas da Contratada

5.1.27. deverá possuir estrutura predial adequada e com total segurança; e

5.1.27.1. deverá dispor de ferramentas em geral, considerada a afinidade com os serviços dos veículos constantes
dos Itens - DO OBJETO deste TR, entre elas: chaves, gabaritos, sacas rolamentos e terminais, componentes
digitais de leitura e diagnóstico para motores de combustíveis, diesel, gasolina ou misto (gasolina /álcool),
analisadores, suportes variados para ajustes, acessórios mecânicos, hidráulicos e eletrônicos, elevadores
compatíveis com o peso bruto dos veículos listados, aparelhos de medição vertical/horizontal de cambagem e
alinhamento, balanceador de pneus, unidade recicladora de ar-condicionado e demais equipamentos afins,
aparelho de medição de gases poluentes, mesa alinhadora de monobloco, expansores hidráulicos, aparelhos de
solda (oxigênio e elétrica) e outros.

Dos profissionais da Contratada

5.1.28. dispor em seu quadro próprio de pessoal, funcionários especializado em mecânica geral, mecânica para
regulagem eletrônica/injeção de combustível gasolina/álcool e diesel, alinhador de suspensão e eletricista;

5.1.28.1. acrescenta-se a necessidade de balanceador de pneus, lanterneiro, pintor, tapeceiro, técnico em ar condicionado;
sem prejuízo de outros serviços de apoio/auxiliar e consultoria técnica; e

5.1.28.2. A Contratada deverá disponibilizar de profissionais com formação, habilidades e conhecimentos mínimos
previstos na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO e Convenções Coletivas de Trabalho, para que os requisitos
indispensáveis do objeto para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, sejam alcançados.

Dos itens substituídos

5.1.29. Conforme orçamentos apresentados por concessionárias autorizadas para as revisões periódicas serão substituídos 
os seguintes itens;

Óleo de motor flex (5W30);

Filtro de óleo; e

Arruela de vedação cárter

Itens inspecionados

5.1.30. Durante a execução dos serviços de revisões serão inspecionados os seguintes itens;

Líquido de arrefecimento do motor

Fluido do freio e da embreagem (Quanto a nível e vazamentos)

Sistema de freio, da embreagem e de escape

Fluido e linhas da direção assistida (Quanto a nível e a vazamentos)

Fluido da transmissão (Quanto a nível e vazamentos)

Pastilhas, discos de freio e outros componentes do freio

Travas, dobradiças e trava do capô

Freio de serviço, freio de estacionamento e embreagem (folga, curso e funcionamento)

5.1.30.1. Alguns itens mencionados podem ser opcionais, acessórios e/ou referem-se a versões específicas, de 
acordo com a quilometragem do veículo e conforme determina o Manual de Garantia e Manutenção. Não estão 
inclusos no valor da revisão trocas de peças mencionadas no tópico “itens inspecionados”, podendo os valores 
dispendidos nesta troca serem cobrados a parte, desde que previamente autorizado pela contratante.

  Da comunicação
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5.1.31. A Contratada deverá informar à Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD), por escrito, o nome 
completo e número de telefone de funcionário da empresa para que, caso necessário, seja acionado a fim de sanar 
qualquer problema que venha a ocorrer com o serviço prestado durante a execução.

5.1.32. Será utilizado o Modelo de Termo de Responsabilidade pelo Recebimento do Veículo (Apêndice III) deste Termo 
de Referência, ou o documento padrão da Concessionária.

5.1.33. A comunicação oficial entre a Concessionária e o Ministério da Defesa se dará por intermédio do documentação 
escrita (ofícios e correio eletrônico institucional).

Local da prestação dos serviços

5.2. Todos os serviços serão realizados nas oficinas de propriedade da Concessionária não sendo admitida subcontratação.

 

Rotinas a serem cumpridas

5.3. Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.4.1. A execução dos serviços deve ser feita por mão de obra treinada e qualificada.

5.4.2. A contratada deverá dispor de literatura técnica específica do equipamento a instalar (Boletim Informativo,
Manual de Serviço, Catálogo de Peças do fabricante NISSAN).

5.4.3. Somente deverão ser fornecidas peças novas genuínas original ou reposição original, sendo vedado o
fornecimento  de peças reutilizadas ou recauchutadas, ficando a empresa Contratada responsável por qualquer dano
causado às  instalações decorrente da aplicação de peças reaproveitadas. Em nenhuma hipótese, será permitida a
utilização de peças de fabricação caseira.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Atender o que determina o Manual de Garantia e Manutenção do veículo, que as revisões periódicas sejam
realizadas em rede autorizada da fabricante NISSAN;

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a confirmação do recebimento da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

6.6. Não se aplica

 

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) requisitante da contratação, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica

6.10.  O Requisitante da contratação acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no instrumento contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,de
2022, art. 22, VI).

 

6.10.1. O Requisitante do contratação anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do instrumento contratual, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 

6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Requisitante da contratação emitirá notificações para a 
correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10.3. O Requisitante do contratação informará à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); e

 

6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o Requisitante da 
contratação comunicará o fato imediatamente à autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: A presente contratação não seguirá uma 
rotina devido se tratar de objeto para entrega imediata.
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7. Critérios de medição e pagamento

 avaliação da execução do objeto utilizará o Ateste de documento hábil.7.1. A

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1.não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo setor requisitante, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e, de 2021
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O requisitante realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado e/ ou outro instrumento
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).que o substitua 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado e/ ou outro
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;instrumento que o substitua 

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização  não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejame/ ou setor requisitante
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.13.1.  o prazo de validade;

7.13.2.  a data da emissão;

 7.13.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.13.5. o valor a pagar; e

 7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

7.27. Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.28.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO POR ITEM.

 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será Preço Unitário.

 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

 

Habilitação jurídica

8.14.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.14.1.  Os serviços precisam ser executados em CONCESSIONÁRIA Autorizada da marca NISSAN, não se
enquadrando em Pessoa Física. 

8.14.2. Não há possibilidade de contratação de pessoas físicas nesta dispensa de licitação, tendo em vista a licitante
demandar uma estrutura mínima de pessoal, de capital e de estrutura adequados, além da capacidade operacional para
atender o objeto licitado, de acordo com a  IN Seges/ME nº 116, de 2021, determina, em seu caput do art. 4º, que os
editais possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas
licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com
equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a
natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”.

8.15. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede;

8.16. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.16.1. Os serviços precisam ser executados em CONCESSIONÁRIA Autorizada da marca NISSAN, não se
enquadrando em MEI. Utilizando a mesma referência que vedou a participação de Pessoa Física no subitem 8.14.2.

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.33.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.33.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.33.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.33.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos. 

8.33.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.34. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% [dez] do valor
total estimado da contratação.

8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
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Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.38. Apresentar declaração formal que disporá, por por ocasião da contratação, pessoal técnico, instalações e aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021), sob as penas cabíveis. Conforme modelo disponível 
no Apêndice IV.

8.39. A declaração acima poderá ser (assinada) pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.707,25

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.707,25 (três mil setecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

9.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 52101 (Ministério da Defesa);I) Gestão/Unidade:

 0100;II) Fonte de Recursos:

 05.122.032.2000.0001 (administração da unidade);III) Programa de Trabalho do MD:

: 33.90.39;IV) Elemento de Despesa

 PTRES 185.213;V) Plano Interno:
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9.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

10. Necessidade de Classificação

10.1. A Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 disciplina que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) consiste no 
repositório centralizado e obrigatório dos atos inerentes às contratações públicas, prevendo especialmente:

Art. 174. § 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:

 III - (...) avisos de contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;

10.2. Em observação a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, e em atendimento ao art.10 
da IN nº 81/2022.

Art. 10. Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011.

10.3. Não há necessidade de classificação de grau, prazos, informações ou valores sigilosos.

11. Infrações e Sanções Administrativas

11.1. As infrações e sanções administrativas a serem aplicadas são as definidas na Lei nº 14.133/2021, constante dos artigos 155 
a 163.

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência; II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, 
a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos 
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o 
Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou 
em contrato. Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

12. Apêndices

12.1. Apêndice I - Ordem de Serviço

12.2. Apêndice II - Declaração do Licitante;

12.3. Apêndice III - Modelo de Termo de Responsabilidade pelo Recebimento do Veículo; e
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12.5. Apêndice IV – Declaração Formal de Quadro Profissional e Estrutura da Empresa Licitante.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDUARDO SILVA LOPES
Setor Requisitante

 Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 16:48:16.

 

 

 

 

 

 

GUILHERME LOURO BRAGA
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais - DESEG

 Assinou eletronicamente em 07/02/2025 às 11:02:19.

 

 

 

 

 

 

WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas

 Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 17:32:16.
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APÊNDICE I – ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº ____/____/SEGEF   

Viatura Placa Ano Odômetro Data Entrada 

        _____/______/20____ 

  

SERVIÇOS A EXECUTAR 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

________________________________ 

Fiscal de execução do Contrato 

 

________________________________ 

Encarregado da Área de Transportes 

  

 Observação: A relação das peças a serem aplicadas na viatura, encontra-se anexa 

conforme orçamento emitido pela empresa Contratada.  

Autorizo a execução do serviço na viatura mencionada acima. 

Cidade - UF, ________________________, ___ de ________ de ____ 

 

 

____________________________________ 

Encarregado do Setor de Transportes 

  



APÊNDICE II – DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

 

 

 A empresa _____________________________________, CNPJ _______________, 

situada, (endereço completo), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a). 

_____________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 

______________________ e do CPF nº ______________________, em atendimento ao 

previsto no edital de Pregão Eletrônico nº ____/____, declara sob as penalidade da lei, de 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 

a Administração Central do Ministério da Defesa.  

 

 

 

 

 

(Cidade-UF)_____________, ___ de _____ de ______.  

 

 

 

_________________________________ 

Representante ou Preposto da Empresa 

 



APÊNDICE III - MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO 

RECEBIMENTO DO VEÍCULO 

  

 

 

 



APÊNDICE IV – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 

APARELHAMENTO E PESSOAL 

 

A..............................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º .........................., 

por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) 

.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º................................ 

e do C.P.F. n.º ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, que por 

ocasião da contratação, disporá de pessoal técnico, instalações e aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

A violação dos termos deste instrumento resultará na aplicação das penalidades cabíveis 

nos termos da lei, obrigando-lhe ainda a indenizar o Ministério da Defesa de todo e 

qualquer dano, perda, prejuízo ou responsabilidade, em virtude de ações que causem 

porventura possíveis prejuízos do disposto neste instrumento. 

 

 

(Cidade-UF )________________________, ____ de _____________ de ______. 

 

Assinatura: 

__________________________________ 

Nome, Cargo e Assinatura  

(Representante da Licitante) 

 



 

 

EMPRESA: (ENVIANDO A RESPOSTA NESSE FORMULÁRIO, POR GENTILEZA COLOCAR A  
LOGOMARCA DA EMPRESA)  

                                                                                       
 
             Solicito a gentileza de informar o valor para o item abaixo relacionado. 

 

Item Especificação Un Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Prestação de serviços referente a revisão periódica de 
10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer primeiro, 
para veículos da linha LEVE NISSAN SENTRA. 

Quantidade de veículos: 04 (quatro) 

Local da prestação dos Serviços: BRASÍLIA - DF 

 

UN 4   

VALOR TOTAL  

 

 

P R E Ç O   G L O B A L 
 

1. O orçamento poderá ser enviado para e-mail vanessa.oliveira@defesa.gov.br.  

2. Telefone: (61) 3312-5225 

3. Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:     

Endereço:   

CNPJ:  

Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto do pedido. 

Prazo de execução/entrega: 
____dias. 

Data 
 

___/___/___ 

Carimbo e assinatura 

 

mailto:vanessa.oliveira@defesa.gov.br


 

 

EMPRESA: (ENVIANDO A RESPOSTA NESSE FORMULÁRIO, POR GENTILEZA COLOCAR A  
LOGOMARCA DA EMPRESA)  

                                                                                       
 
             Solicito a gentileza de informar o valor para o item abaixo relacionado. 

 

Item Especificação Un Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Prestação de serviços referente a revisão periódica de 
10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer primeiro, 
para veículos da linha LEVE NISSAN SENTRA. 

Quantidade de veículos: 04 (quatro) 

Local da prestação dos Serviços: RECIFE - PE 

 

UN 1   

VALOR TOTAL  

 

 

P R E Ç O   G L O B A L 
 

1. O orçamento poderá ser enviado para e-mail vanessa.oliveira@defesa.gov.br.  

2. Telefone: (61) 3312-5225 

3. Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:     

Endereço:   

CNPJ:  

Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto do pedido. 

Prazo de execução/entrega: 
____dias. 

Data 
 

___/___/___ 

Carimbo e assinatura 

 

mailto:vanessa.oliveira@defesa.gov.br


 

 

EMPRESA: (ENVIANDO A RESPOSTA NESSE FORMULÁRIO, POR GENTILEZA COLOCAR A  
LOGOMARCA DA EMPRESA)  

                                                                                       
 
             Solicito a gentileza de informar o valor para o item abaixo relacionado. 

 

Item Especificação Un Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Prestação de serviços referente a revisão periódica de 
10.000 Km rodados ou 1 ano, o que ocorrer primeiro, 
para veículos da linha LEVE NISSAN SENTRA. 

Quantidade de veículos: 04 (quatro) 

Local da prestação dos Serviços: RIO DE JANEIRO - RJ 

UN 1   

VALOR TOTAL  

 

 

P R E Ç O   G L O B A L 
 

1. O orçamento poderá ser enviado para e-mail vanessa.oliveira@defesa.gov.br.  

2. Telefone: (61) 3312-5225 

3. Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:     

Endereço:   

CNPJ:  

Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto do pedido. 

Prazo de execução/entrega: 
____dias. 

Data 
 

___/___/___ 

Carimbo e assinatura 

 

mailto:vanessa.oliveira@defesa.gov.br

